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EDITAL INTERNO Nº 02/2019 
SELEÇÃO PARA ALUNO ESPECIAL 2019.2 

 

A Coordenação Acadêmica da Faculdade de Arquitetura da Universidade Federal da Bahia – UFBA, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na seção IV do Capítulo I do Regulamento de Ensino 
de Graduação e Pós-Graduação stricto sensu (REGPG), torna público que estarão abertas as inscrições 
para seleção à categoria de Aluno Especial no curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, cursos 
diurno e noturno.  

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. Podem se inscrever alunos e ex-alunos de curso superior de outras instituições nacionais ou 
estrangeiras, que desejem realizar estudos específicos, condicionada à existência de vagas. 

1.1.1. Não será concedida matrícula ao estudante de curso regular de mesmo nível na UFBA.  

1.2. As inscrições serão feitas na Coordenação de Apoio Acadêmico, sala nº 07 do mezanino da Faculdade 
de Arquitetura - cujo endereço consta do cabeçalho e do rodapé deste edital – no período de 08 a 
12/07/2019, das 07:30 às 13:30, conforme período estabelecido no Calendário Acadêmico 2019.2. Serão 
necessários os seguintes documentos (alíneas a, b, c e d do Art. 28 do REGPG): 

a) cópia autenticada do documento de identificação; 

b) cópia autenticada do CPF; 

c) requerimento de matrícula, especificando o(s) componente(s) que pretende cursar no semestre; 

d) cópia autenticada do histórico escolar atualizado ou, para graduados em curso superior, cópia 
autenticada do diploma, ou certificado de conclusão do curso e do histórico escolar expedidos por 
instituição de ensino superior, devidamente credenciada pelo Ministério da Educação. 
1.21. Os estudantes estrangeiros deverão apresentar histórico escolar ou diplomas traduzidos 
oficialmente. 

1.2.2. As cópias dos documentos acima listados podem ser autenticadas na Coordenação de Apoio 
Acadêmico, sala nº 07 do mezanino da FAUFBA, mediante apresentação dos originais. 

2. DOS CRITÉRIOS 

2.1. O critério para admissão da solicitação será a existência de vagas no componente curricular, salvo 
para as matérias expressamente sinalizadas abaixo nas quais há impossibilidade de inscrição. 

Disciplinas do curso diurno: 

a) Atelier I a V – Disciplinas anuais; 

b) Expressão Gráfica V – Disciplina anual; 

c) Informática Aplicada a Arquitetura e Urbanismo I; 

d) Informática Aplicada a Arquitetura e Urbanismo II; 

Disciplinas do curso noturno: 

e) Oficinas I a V – Disciplinas anuais; 

f) Desenho Projetivo; 
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g) Informática e Desenho I; 

h) Informática e Desenho II. 

2.2. Para componentes curriculares que apresentam pré-requisitos (ver Anexos I e II) o comprovante de 
cumprimento do mesmo deverá ser apresentado. 

3. DO RESULTADO 

3.1. A divulgação do resultado será feita até o dia 22/07/2019, conforme deliberação da Coordenação 
Acadêmica da FAUFBA, no site www.arquitetura.ufba.br, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar a publicação do resultado dentro deste período. 

4. DA MATRÍCULA 

4.1. Conforme o Art. 30 do REGPG, a matrícula será efetivada pelo solicitante, na Coordenação de 
Atendimento e de Registros Estudantis (CARE), nos dias 01 e 02/08/2019, em conformidade com o 
Calendário Acadêmico 2019.2, a depender da existência de vagas, após o encerramento do processo de 
inscrição em componentes curriculares dos alunos regulares, obedecendo a prioridade para matrícula 
estabelecida pela Coordenação Acadêmica da FAUFBA, até o limite das vagas remanescentes e mediante 
pagamento da taxa estabelecida na Tabela de Procedimentos Acadêmicos em vigor. A CARE fica localizada 
na Rua Araújo Pinho, 265 - Canela – Salvador – Bahia.  

4.2. O não comparecimento do solicitante nas datas de efetivação de matrícula se caracterizará como 
desistência. 

4.3. A princípio, todas as disciplinas estão disponíveis para solicitação de matrícula, exceto disciplinas 
anuais, Estágios Curriculares, Trabalhos de Conclusão de cursos de graduação e pós-graduação, e 
atividades semelhantes.: 

4.3.1. As turmas e horários das disciplinas estão disponíveis no site da Faculdade de Arquitetura. 

4.4.  O aluno especial só poderá se inscrever em até um total de seis (06) componentes curriculares na 
graduação, respeitando o limite máximo de dois (02) componentes curriculares por semestre. 

4.5. A matrícula somente é validada após o pagamento da Taxa de Matrícula correspondente a Matrículas 
de Aluno Especial (Graduação). O valor da Taxa correspondente e a geração do Boleto (GRU) estão 
disponíveis no site da SUPAC: www.supac.ufba.br, no menu “CARE-ALUNO”, em “Serviços 
acadêmicos/Boletos”. 

4.5.1. Recomenda-se que o candidato compareça ao CARE, nos dias sinalizados para matrícula, para 
confirmação da existência de vaga na turma solicitada antes de efetuar o pagamento do boleto.  

 

 

Salvador, 08 de julho de 2019. 

 

 
Aline de Carvalho Luther 

Coordenadora Acadêmica  
Faculdade de Arquitetura 

http://www.arquitetura.ufba.br/
http://www.supac.ufba.br/
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 



 
 

 
 

Serviço Público Federal 
Universidade Federal da Bahia 

FACULDADE DE ARQUITETURA 
         Coordenação Acadêmica   

Endereço: Rua Caetano Moura, 121 - Federação – CEP: 40.210-905 – Salvador / Bahia 
Telefone: (071) 3283-5893 Fax: (071) 3283-5884 

 

 

     

 

Endereço: Rua Caetano Moura, 121 Federação CEP 40210-905  Salvador/Bahia 
Telefone: (71) 3283-5893  Fax: (71) 3283-5884     E-mail: acad.arq@ufba.br 

 

6/6 

 


